
REQUERIMENTO Nº 75/2024 

 

Exmo. Sr. 

Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

CARMÓPOLIS DE MINAS-MG 

 

 

           REQUEIRO, nos termos do artigo 139, inciso VII do Regimento Interno, após 

deliberação do plenário, que seja solicitado da Comissão Municipal de Trânsito, a 

instalação de um redutor de velocidade ou quebra-molas, na Rua Maria Cândida de São 

José no Bairro Nossa Senhora de Fátima.  

 

 

Carmópolis de Minas, 26 de março de 2024. 

 

 

 

Ver. Claudinei Vicente da Silveira 

PV 


